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Dispõe sobre alteração do Subsídio e da Verba de Representação atribuídos ao Prefeito Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º.  Para o restante da presente legislatura, o Subsídio do Prefeito Municipal de Timóteo fica fixado em 40% (quarenta por cento) da remuneração do Deputado à Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. Para apuração do valor do Subsídio, nos termos deste artigo, o Executivo Municipal observará, sempre, declarações oficiais da Assembléia Legislativa do Estado.

Art. 2º. É fixado em 2/3 (dois terços) do Subsídio, o valor da Verba de Representação atribuída ao Prefeito Municipal.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário,  especialmente a Resolução nº 073, de 16 de setembro de 1982,  entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 9 de julho de 1986.
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